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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA DO ÓRGÃO ESPECIAL
31ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICIAL VIRTUAL
PAUTA DE JULGAMENTO:
PUBLICADA NO DJEN DO DIA  20.10.2025
A TER INÍCIO NO DIA 03/NOVEMBRO/2025 ÀS 14H00 E
 TÉRMINO NO DIA 10/NOVEMBRO/2025 ÀS 13H59
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-1º) – Revisão Criminal nº 0807355-63.2025.8.15.0000.
Requerente: Kennedy Ramon Alves Linhares (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782). 
Requerida: Justiça Pública.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 29.09 A 06.10.2025: ADIADO PARA A SESSÃO VIRTUAL DE 03 A 10 DE NOVEMBRO DE 2025, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO REVISOR.
RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-2º) – Revisão Criminal nº 0802600-93.2025.8.15.0000.
Requerente: Eduardo Santana de Novaes (Adv. Thiago Bezerra de Melo, OAB PB 23.782). 
Requerida: Justiça Pública.
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 29.09 A 06.10.2025: ADIADO PARA A SESSÃO VIRTUAL DE 03 A 10 DE NOVEMBRO DE 2025, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO REVISOR.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-3º) – Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade nº 0803760-31.2019.8.15.0141. 
Arguinte: Município de Brejo dos Santos (Adv. Caio de Oliveira Cavalcanti, OAB PB 14.199). 
Arguido: Rivaldo Adonias Júnior (Adv. George Rarison de Souza Borges, OAB PB 20.013).
COTA DA SESSÃO JUDICIAL VIRTUAL DO DIA 29.09 A 06.10.2025: ADIADO PARA A SESSÃO VIRTUAL DE 03 A 10 DE NOVEMBRO DE 2025, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
(PJE-4º) – Revisão Criminal nº 0809181-27.2025.8.15.0000.
Requerente: Ezequiel de Paula Ramos (Adv. Emanuel Messias Pereira de Lucena, OAB PB 22.260).

Requerida: Justiça Pública.

Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 34846470) (art.39 do RI do TJPB).  
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(SUPLENTE, À ÉPOCA,EM SUBSTITUIÇÃO A DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-5º) – Revisão Criminal nº 0807538-34.2025.8.15.0000.
Requerente: Caio Vitor Ferreira Clementino dos Santos (Advas. Rita de Cássia Lima de Assis, OAB PB 27.483 e Karla Kristina de Albuquerque Barros, OAB PB 19.881). 
Requerida: Justiça Pública.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 36413472) (art.39 do RI do TJPB). 
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(SUPLENTE, EM SUBSTITUIÇÃO A DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS)
REVISORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-6º) – Revisão Criminal nº 0806355-28.2025.8.15.0000.
Requerente: Matias Gomes da Silva (Advs. Jordan Vitor Fontes Barduíno, OAB PB 27.854 e outro). 
Requerida: Justiça Pública.
Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 36413468) (art.39 do RI do TJPB).
RELATOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES)
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-7º) – Revisão Criminal nº 0829836-54.2024.8.15.0000.
Requerente: Alex Urbano dos Santos (Advs. Antônio Vinícius Santos de Oliveira, OAB PB 18.971 e outro). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. FRANCISCO SERÁPHICO FERRAZ DA NÓBREGA FILHO
(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES)
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-8º) – Revisão Criminal nº 0800845-34.2025.8.15.0000.
Requerente: Carlos Júnior Barros de Souza (Adv. José Cláudio Soares de Oliveira, OAB PB 41.208). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. RICARDO VITAL DE ALMEIDA
(PJE-9º) – Embargos de Declaração em Ação Penal nº 0000146-52.2020.8.15.0000. 
Embargante: Ministério Público do Estado da Paraíba. 
Embargado: Emerson Fernandes Alvino Panta, Ex-Prefeito do Município de Santa Rita (Adv. Fernando Erick Queiroz de Carvalho, OAB PB 20.189).
Obs.: Impedidos os Exmos. Srs. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Márcio Murilo da Cunha Ramos e Joás de Brito Pereira Filho (ID 36424004) (art.39 do RI do TJPB).  
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-10º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0800127-24.2023.8.15.0221.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: Francisco Mendes Campos (Advs. Guilherme Almeida de Moura, OAB PB 11.813 e outros).
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-11º) – Representação Criminal/Notícia Crime nº 0806017-88.2024.8.15.0000.
Representante/Noticiante: Francisco Mendes Campos (Adv. Annibal Peixoto Neto, OAB PB 10.715).
Representada: Paula Francinete Lacerda Cavalcanti de Almeida (Adva. Maria Luzia Azevedo Coutinho, OAB PB 25.937).
Obs.: Averbou suspeição o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (ID 35241114) (art.40 do RI do TJPB).  
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-12º) – Revisão Criminal nº 0810231-88.2025.8.15.0000.
Requerente: Ramon Noberto de Andrade Silva (Advs. Pedro da Costa Ferreira, OAB PB 32.132 e Efraim Vitaliano Veras, OAB PB 34.309). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-13º) – Revisão Criminal nº 0813139-21.2025.8.15.0000.
Requerente: Ayrton Paulo Marques da Silva (Adv. Leandro Luiz de Souza, OAB PB 17.369). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-14º) – Revisão Criminal nº 0804355-55.2025.8.15.0000.
Requerente: Francinaldo Barbosa de Oliveira (Adv. Daryanne Corrêa Rio Lima, OAB PB 31.135). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-15º) – Revisão Criminal nº 0811803-79.2025.8.15.0000.
Requerente: Gilberto José Soares Filho (Advs. Thiago Oliveira Rodrigues, OAB PB 28.185 e Jair dos Santos Lima, OAB PB 30.913). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-16º) – Revisão Criminal nº 0800152-50.2025.8.15.0000.
Requerente: Francisco João de Almeida (Advs. Claudinei Torres Pacheco, OAB PB 29.248 e Ozael da Costa Fernandes, OAB PB 25.510).

Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-17º) – Revisão Criminal nº 0805444-16.2025.8.15.0000.
Requerente: Tassio Vicente Clementino (Adv. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639).

Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-18º) – Revisão Criminal nº 0803756-19.2025.8.15.0000.
Requerente: Valdecílio da Cunha Barbosa (Advas. Kamyla Cabral dos Santos, OAB PB 32.911 e Kerolinne Barboza da Silva, OAB PB 20.247).

Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-19º) – Revisão Criminal nº 0812257-59.2025.8.15.0000.
Requerente: Armando Rodrigues Bernardo (Adv. José Corsino Peixoto Neto ,OAB PB 12.963).

Requerida: Justiça Pública.
 RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-20º) – Revisão Criminal nº 0803783-02.2025.8.15.0000.
Requerente: Carlito Claudiano Leonardo (Advs. Rodolfo Augusto Fernandes, OAB MA 12.660 e Daniel Santos Fernandes, OAB SP 352.447). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-21º) – Revisão Criminal nº 0803643-65.2025.8.15.0000.
Requerente: Luiz Carlos Costa Silva Neto (Adv. Paulo Roberto de Lacerda Siqueira, OAB PB 11.880). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-22º) – Revisão Criminal nº 0810046-50.2025.8.15.0000.
Requerente: Nerivan da Silva Pereira (Adva. Rilavia Sonale de Lucena Lopes, OAB PB 30.096). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-23º) – Revisão Criminal nº 0809696-62.2025.8.15.0000.
Requerente: Ismael Ferreira dos Santos (Advs. Igor Guimarães Lima, OAB PB 22.472 e Joallyson Guedes Resende, OAB PB 16.427). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-24º) – Revisão Criminal nº 0800246-95.2025.8.15.0000.
Requerente: Ricardo Leal da Silva (Adv. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-25º) – Revisão Criminal nº 0811620-11.2025.8.15.0000.
Requerente: Danilo Santos de Alencar (Adv. Renallison Santos Diniz, OAB PB 29.003). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
(PJE-26º) – Agravo Interno em Revisão Criminal nº 0825875-08.2024.8.15.0000.
Agravante: José da Silva Santos (Adv. Saulo de Tarso de Araújo Pereira, OAB PB 6.639). 
Agravada: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(PJE-27º) – Agravo Interno em Revisão Criminal nº 0807882-15.2025.8.15.0000.
Agravante: Caio Cezar Ferreira Hortêncio (Adv. Carlos Magno Nogueira de Castro, OAB PB 23.937). 
Agravada: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO
(PJE-28º) – Revisão Criminal nº 0803539-73.2025.8.15.0000.
Requerente: Marcos Antônio Cordeiro de Barros (Advs. Leonardo de Farias Nóbrega, OAB PB 10.730 e outros). 
Requerida: Justiça Pública.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-29º) – Revisão Criminal nº 0813002-39.2025.8.15.0000.
Requerente: Severino Dalison Linhares (Adv. Carlos Magno Nogueira de Castro, OAB PB 23.937).

Requerida: Justiça Pública.

Obs.: Impedido o Exmo. Sr. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos (ID 36751243) (art.40 do RI do TJPB).  

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-30º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0817418-84.2024.8.15.0000.
Requerente: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Requerido: Município de Damião

Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALUÍZIO BEZERRA FILHO
(PJE-31º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0814349-44.2024.8.15.0000.
Requerente: Prefeito do Município de Paulista (Adv. Manolys Marcelino Passerat de Silans , OAB PB 11.536).
Requerida: Câmara Municipal de Paulista.

Interessado: Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-32º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0803634-40.2024.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
Investigado: Antônio Gerônimo Duarte Macedo, Prefeito do Município de Areia de Baraúnas.
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOSÉ RICARDO PORTO
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO
(PJE-33º) – Revisão Criminal nº 0828279-32.2024.8.15.0000.
Requerente: Valdiclécio Cândido Soares (Adv. Anderson Diego Cândido da Silva, OAB/PE 37.770).

Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO
REVISOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
(PJE-34º) – Revisão Criminal nº 0806095-48.2025.8.15.0000.
Requerente: Robério Cézar do Nascimento Araújo (Adva. Jane Dayse Vilar Vicente, OAB PB 19.620). 
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
(PJE-35º) – Procedimento Investigatório Criminal nº 0812856-66.2023.8.15.0000.
Autoridade: Ministério Público do Estado da Paraíba.
1ª Investigada: Anna Lorena de Farias Leite Nóbrega, Prefeita do Município de Monteiro (Adv. José Leonardo de Souza Lima Júnior, OAB PB 16.682).
2ª Investigado: Gianni de Melo Macedo (Adv. Iarley José Dutra Maia, OAB PB 19.990).
3ª Investigada: Tâmara Bezerra de Melo (Adv. Iarley José Dutra Maia, OAB PB 19.990).
4ª Investigado: Natan Medeiros da Silva (Adv. Giovanna Saraiva Muniz, OAB PB  31.609)
RELATOR: EXMO. SR. DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA
REVISOR: EXMO. SR. DES. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

(SUPLENTE, À ÉPOCA, EM SUBSTITUIÇÃO AO DES. JOSÉ RICARDO PORTO)
(PJE-36º) – Revisão Criminal nº 0800412-30.2025.8.15.0000.
Requerente: Francisco Vieira de Sousa (Adv. Victor de Paula Miranda, OAB DF 72.118)
Requerida: Justiça Pública.

RELATOR: EXMO. SR. DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
(PJE-37º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0821509-91.2022.8.15.0000.
Requerente: Colégio Notarial do Brasil Seção da Paraíba (Adv. Ramon Ferraz Cavalheiro, OAB PB 19.836).
Requeridos: 1º - Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672, e 2º - Assembleia Legislativa da Paraíba, representado pelo Procurador-Chefe NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, OAB PB 10.204.

RELATORA: EXMA. SRA. DESA. MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI MARANHÃO
(PJE-38º) – Ação Direta de Inconstitucionalidade (Medida Cautelar) nº 0811672-07.2025.8.15.0000.
Requerente: Associação dos Comerciantes de Fogos de Artifício da Cidade de João Pessoa (Adv. Dhiego Santos Constantino, OAB PB 24.280).
Requeridos: 1º - Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672, e 2º - Assembleia Legislativa da Paraíba, representado pelo Procurador-Chefe NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, OAB PB 10.204.
RELATORA: EXMA. SRA. DESA. TÚLIA GOMES DE SOUZA NEVES
(SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA,EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. Mª DE FÁTIMA MORAES B. C. MARANHÃO)
(PJE-39º) – Mandado de Segurança nº 0807028-89.2023.8.15.0000.
Impetrante: Joselma Vieira de Oliveira Maciel (Adv. Arthur Mikael Marques Bastos, OAB PB 22.479).
Impetrados: 1º - Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672 e 2º - Secretário de Estado da Administração da Paraíba.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pela Procuradora ANA BEATRIZ FERNANDES COELHO CHAGAS, OAB PB 32.966.
RELATORA: EXMA. SRA. DESA. TÚLIA GOMES DE SOUZA NEVES
(SUPLENTE, COM JURISDIÇÃO LIMITADA,EM SUBSTITUIÇÃO À DESA. Mª DE FÁTIMA MORAES B. C. MARANHÃO)
(PJE-40º) – Mandado de Segurança nº 0806467-65.2023.8.15.0000.
Impetrante: Luciana Elaine da Nóbrega Sousa (Adv. Arthur Mikael Marques Bastos, OAB PB 22.479).
Impetrados: 1º - Governador do Estado da Paraíba, representado pelo Procurador-Geral FÁBIO BRITO FERREIRA, OAB PB 9.672 e 2º - Secretário de Estado da Administração da Paraíba.
Interessado: Estado da Paraíba, representado pela Procuradora ANA BEATRIZ FERNANDES COELHO CHAGAS, OAB PB 32.966.
